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P.L. N° %2/(q 
Publ.: 	(;/(q  

LEI N.° 6.316 DE 11 DE JUNHO DE 2014. 
(Vereador: Mauricio Baroni Bernardinetti) 

"Altera o art. 1°, da Lei n° 4.711, de 4 de julho de 2005, 
que declara de utilidade pública a Sociedade Civil 
CIASPE — Centro de Inclusão e Assistência às Pessoas 
com Necessidades Especiais." 

REINALDO NOGUEIRA LOPES CRUZ, Prefeito do 
Município de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
lei, e 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1° — O art. 1°, da Lei n° 4.711, de 4 de julho de 2005, 
passará a ter a seguinte redação: 

"Art.1° - Fica declarada de utilidade pública a Sociedade 
Civil CIASPE Centro de Inclusão e Assistência às Pessoas com 
Necessidades Especiais, de caráter beneficente, constituída aos 22 de junho 
de 2003, cadastrada no CNPJ sob n° 06072225/0001-30". 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Prefeitura do Município de Indaiatuba, aos 11 de junho de 
2014. 

6 . 	./(//c 
ALDO NOGUEIRA LOPES CRUZ 

PREFEITO 

Publicado-ria Seetelann Cerol do Município: em 11 de junho de 2014, 
Semi, Mauricio de Andrade. SetueMtiO, 
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